
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2015 
EDITAL DE ABERTURA Nº 195/2015 

ANEXO 03 

 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/EMPREGO 
 
 
NÍVEL SUPERIOR 
01 - ANALISTA DE INFORMÁTICA 
Descrição Sintética: Desenvolver, implementar, adaptar, produzir, instalar e manter sistemas 
computacionais, bem como perfazer a integração de recursos físicos e lógicos necessários para o 
atendimento das necessidades informacionais, computacionais e de automação em geral. 
Atividades Típicas: Administrar servidores, redes de dados e seus sistemas operacionais e aplicativos, 
avaliando seu desempenho; auxiliar na manutenção realizada nos servidores e redes de dados, 
identificando problemas e providenciando os reparos devidos; prestar assistência aos usuários; 
compreender arquitetura de rede e projetar redes de dados; desenvolver e administrar sítios de internet e 
intranet, utilizando técnicas e ferramentas apropriadas; executar estudos de viabilidade, definição de 
objetivos e especificações de projetos de desenvolvimento, operação, manutenção de soluções de 
tecnologia da informação; planejar e executar o levantamento de informações junto aos 
clientes/usuários, desenvolver atividades de natureza técnica inerente a área de tecnologia da 
informação, como planejamento, gestão do desenvolvimento, da implantação, coordenação, e 
manutenção dos sistemas informatizados, inclusive manter atualizada a documentação; executar 
atividades relacionadas com planejamento, implantação, segurança e manutenção de rede, 
administração de dados, banco de dados e comunicação de dados; elaborar pareceres técnicos, laudos, 
relatórios e outros documentos de informações técnicas; desenvolver e implantar métodos e fluxos de 
trabalho voltados à otimização das atividades operacionais, administração de redes locais e outras 
especializações, promover perícias e auditorias de projetos e sistemas de informação; executar 
atividades de especificações técnicas de equipamentos, softwares e serviços de informática; executar 
atividades relacionadas com o planejamento operacional, a execução e o monitoramento de projetos, 
programas e planos de ação; acompanhar e analisar sistematicamente a legislação relacionada com 
pesquisa, experimentação e divulgação tecnológicas; acompanhar os sistemas e infraestrutura sob sua 
responsabilidade, propor alternativas e promover ações para o alcance dos objetivos da organização; 
apoiar o gerenciamento dos serviços prestados por terceiros quanto à metodologia, cronogramas, 
qualidade e custos; avaliar, selecionar, apoiar e gerir contratos de fornecedores para prestação de 
serviços e a aquisição de produtos; apoiar o controle de qualidade e ajudar a assegurar a melhoria 
contínua dos sistemas sob sua responsabilidade, quanto à funcionalidade, segurança, contingência, 
eficiência e eficácia; apoiar a elaboração das especificações de serviços a serem desenvolvidos por 
terceiros; executar as suas atividades de forma integrada com as das demais unidades organizacionais 
contribuindo para o desenvolvimento das equipes de trabalho; promover o atendimento aos clientes 
internos e externos; operar os equipamentos disponíveis e os sistemas e recursos informatizados dentro 
das diretrizes estabelecidas na política de segurança e nos processos da qualidade na execução de 
suas atividades; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito de 
suas atribuições.  
 
02 - CONTADOR 
Descrição Sintética: Ser responsável por serviço de contabilidade, executar funções contábeis 
complexas. 
Atividades Típicas: Reunir informações para decisões em matéria de contabilidade; elaborar planos de 
contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; escriturar ou orientar a escrituração de livros 
contábeis de escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamentos e organizar balanços e 
balancetes patrimoniais e financeiros; fazer revisão de balanço; efetuar perícias contábeis; participar de 
trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município; orientar ou 
coordenar os trabalhos de contabilidade em repartições industriais ou quaisquer outras que, pela sua 
natureza, tenham necessidade de contabilidade própria, assinar balanços e balancetes; preparar 
relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; orientar do ponto-de-
vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais do Município, realizar estudos e pesquisas para o 
estabelecimento de normas diretoras de contabilidade do Município; planejar modelos e fórmulas para 
uso dos serviços de contabilidade; estudar sob o aspecto contábil, a situação da dívida pública 
municipal; executar tarefas afins. 
 



03 - ENFERMEIRO 
Descrição Sintética: Compreende atividades que se destinam a planejar, organizar, supervisionar e 
executar os serviços de enfermagem em postos de saúde, escolas e creches municipais, bem como 
participar da elaboração de programas de saúde pública. 
Atribuições Típicas: Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análises das 
necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, organizar e dirigir os 
serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de 
assistência; Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de programa de 
saúde e no atendimento aos pacientes e doentes; Coletar e analisar dados sócio-sanitários da 
comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; Estabelecer programas para atender 
as necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; Realizar programas 
educativos em saúde, ministrando palestrar e  coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver 
atitudes e hábitos sadios; Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das 
atribuições típicas da classe; Coordenar as atividades de vacinação; Elaborar as escalas mensais de 
trabalho e supervisionar o serviço diário do pessoal de enfermagem para as atividades externas e 
internas; Supervisionar a manutenção do controle dos aparelhos, verificando o funcionamento e a 
qualidade dos aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando a reparação ou substituição, 
quando necessário;  Divulgar e discutir com a equipe de enfermagem as diretrizes e normas da 
Secretaria Municipal da Saúde, bem como colaborar na supervisão quanto ao cumprimento deste;  
Planejar, executar e participar dos programas de treinamento do pessoal da enfermagem; Participar do 
planejamento e das atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos, particularmente 
aqueles prioritários e de alto risco; Desenvolver e/ou colaborar em pesquisas na área da saúde; 
Proceder o registro dos procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; Executar outras 
atribuições afins. 
 
04 - FARMACÊUTICO 
Descrição Sintética: Compreende a força de trabalho que se destina a executar tarefas diversas 
relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados, a análise de 
toxinas, de substancias de origem animal e vegetal, de matérias primas e de produtos acabados, 
valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender 
as receitas médicas, odontológicas e veterinárias e a dispositivos legais. 
Atribuições Típicas: Responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda; controlar o estoque de 
medicamentos, e colaborar na elaboração de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas; 
emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente em 
relação a compra de medicamentos; controlar psicotrópicos e fazer os boletins, de acordo com a 
vigilância sanitária; planejar e coordenar a execução da assistência farmacêutica no município; 
coordenar a elaboração da relação de medicamentos padronizados pelo serviço de saúde do município, 
assim como suas revisões periódicas; analisar o consumo e a distribuição dos medicamentos; elaborar e 
promover os instrumentos necessários, objetivando o desempenho adequado das atividades de 
armazenamento, distribuição, dispensação e controle de medicamentos pelas unidades de saúde; avaliar 
o custo do consumo dos medicamentos; realizar supervisão técnico administrativo em unidades de 
saúde do município no tocante a medicamentos e sua utilização; realizar treinamento e orientar 
profissionais da área; dispensar medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionário 
subordinados, dando a orientação necessária e iniciar o acompanhamento do uso (farmacovigilância); 
realizar procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos a serem inutilizados; 
acompanhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos; fiscalizar farmácia e drogarias 
quanto ao aspecto sanitário; executar manipulação dos ensinos farmacêuticos, pesagem, mistura e 
conservação; subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo receituário médico; executar outras 
atribuições afins, especialmente aquelas previstas na legislação que regulamenta a profissão. 
 
05 - LICENCIADOR AMBIENTAL 
Descrição Sintética: Realizar licenciamentos ambientais no Município, conforme legislação vigente. 
Atividades Típicas: Realizar, âmbito municipal, os seguintes procedimentos administrativos: expedir 
certidões, laudos, pareceres, declarações, autorizações, notificações, mandados à diligencia, alvará 
florestal e emissões de LP (Licença Prévia), LI (Licença de Instalação) , LO (Licença de Operação) e LO 
Reg (Licença de Operação Regularização), que envolve manejo da vegetação, licenciar instalações, 
ampliações e operações de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 
consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou daqueles que sob qualquer forma possam causar 
degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e ainda as normas técnicas 
aplicáveis dentro dos graus de complexidade adequadas e permitidas pela FEPAM - Fundação Estadual 
de Proteção ao Meio Ambiente segundo legislação vigente; dirigir; executar outras tarefas correlatas a 
sua área de competência. 



 
06 - MÉDICO  
Descrição Sintética: Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
Atividades Típicas: Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados, avaliar as condições 
de saúde e estabelecer diagnóstico nos âmbitos somáticos, psicológicos e sociais; requisitar exames 
subsidiários, analisando e interpretando seus resultados; atender os problemas de saúde ambulatorial; 
fazer encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando julgar necessário; prestar pronto 
atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgência e emergência, decidindo as 
condutas, inclusive pela internação quando necessária; estabelecer o plano médico-terapêutico-
profilático, orientando os pacientes, prescrevendo os medicamentos, dietas e demais terapêuticas 
apropriadas a cada paciente internado, sempre que necessário ou solicitado; dar grande ênfase à 
prevenção de doenças, mas sem se descuidar das atividades curativas e reabilitadoras; integrar a 
equipe multiprofissional de saúde, responsabilizando-se pela orientação desta, aos cuidados relativos a 
sua área de competência, seguindo também as orientações dos demais profissionais nas suas áreas 
específicas; realizar registros adequados sobre seus pacientes, sobre vigilância epidemiológica, 
estatística de produtividade, de motivos de consulta e outras, nos formulários e documentos adequados; 
participar em todas as atividades para que for designado pela chefia imediata; contribuir no 
planejamento, administração e gerência dos serviços de saúde, sempre que designado para tal; 
comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; zelar pela manutenção e ordem dos 
materiais, equipamentos e locais de trabalho; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a 
sua área de competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; participar de projetos de 
treinamento e programas educativos, tanto para profissionais de saúde como para pacientes e outras 
pessoas da comunidade, manter-se atualizado através da educação profissional contínua; propor 
normas e rotinas relativas a sua área de competência, classificar e codificar doenças, operações, causas 
de morte e demais situações de saúde, de acordo com o sistema adotado; fazer parte de comissões 
provisórias e permanentes instaladas no setor onde trabalha, quando designado para tal; valorizar a 
relação médico/paciente e médico/família como parte de um processo terapêutico e de confiança; 
Participar do processo de programação das ações e da organização do processo de trabalho das 
Unidades de saúde da Família; Desenvolver ações para capacitação dos ACS e Auxiliares de 
enfermagem como visitas ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; realizar visitas 
Domiciliares para todos os pacientes que necessitarem, juntamente com os demais integrantes da 
equipe; participar dos encontros dos grupos de educação em saúde; notificar semanalmente doenças 
compulsórias para a vigilância Epidemiológica; acompanhamento e aconselhamento para a realização 
dos exames de AIV; realizar pequenos procedimentos cirúrgicos a nível ambulatorial; comprometimento 
extremo ao sistema único de Saúde (SUS), observando sempre a lista básica de medicamentos, de 
exames e seguir protocolos técnicos internos. 
 
07 - MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e usuários; 
implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 
coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Prestar assistência integral aos indivíduos sob 
sua responsabilidade. 
Atividades Típicas: Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo exame geral e 
obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão arterial e o 
peso da gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; preencher fichas 
médicas das clientes; auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; atender ao parto 
e puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às 
pacientes encaminhadas por outro especialista; prescrever tratamento adequado; participar de 
programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com sua 
especialidade; participar de juntas médicas; solicitar o concurso de outros médicos especializados em 
casos que requeiram esta providência; executar outras tarefas semelhantes, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 
 
08 - MÉDICO PEDIATRA 
Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e usuários; 
implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 
coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Prestar assistência integral aos indivíduos sob 
sua responsabilidade. 
Atividades Típicas: Atender crianças que necessitam de serviços médicos, para fins de exames 
clínicos, educação e adaptação; examinar os pacientes internados e em observação; avaliar as 



condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos 
pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e 
dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado 
pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de 
competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado, zelar pela manutenção e ordem 
dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar ao seu superior imediato, qualquer 
irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; cumprir e fazer cumprir as 
normas; propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; classificar e codificar doenças, 
operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os registros das 
ações de sua competência; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de 
competência; fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; atender 
crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; dar suporte as 
Unidades Básicas de Saúde, executar outras tarefas correlatas a sua área de competência, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
09 - MÉDICO PSQUIATRA 
Descrição Sintética: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e usuários; 
implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; 
coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaborar 
documentos e difundir conhecimentos da área médica. Prestar assistência integral aos indivíduos sob 
sua responsabilidade. 
Atividades Típicas: Apoiar as equipes de ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos 
casos de transtornos mentais comuns, severos e persistentes; promover a articulação entre as equipes 
de NASF e Saúde da Família com as equipes de Caps para um trabalho integrado e apoio do CAPS nos 
casos necessários; elaborar estratégias de intervenção e compartilhamento do cuidado; em relação aos 
casos de uso prejudicial de álcool e outras drogas, trabalhar com as estratégias de redução de danos, 
inclusive com a integração de redutores, onde houver; realizar detecção precoce de casos que 
necessitem de atenção e utilizar as técnicas de intervenção breve para a redução do consumo; 
possibilitar a construção de projetos de detecção precoce de situações de sofrimento mental, bem como 
desenvolver ações de prevenção e promoção em saúde mental; fomentar ações que visem à difusão de 
uma cultura solidária e inclusiva, diminuindo o preconceito e a segregação com a loucura; incentivar e 
apoiar a organização de iniciativas de inclusão social pelo trabalho; ampliar o vínculo com as famílias e 
com a comunidade, tomando-as como parceiras fundamentais no tratamento e buscando constituir redes 
de apoio e integração; estimular a mobilização de recursos comunitários, buscando construir espaços de 
reabilitação psicossocial na comunidade, como grupos comunitários e de promoção de saúde, oficinas 
de geração de renda e outras, destacando a relevância da articulação intersetorial (conselhos tutelares, 
associações de bairro, grupos de autoajuda etc.); auxiliar no monitoramento e avaliação das ações de 
saúde mental na Saúde da Família (identificação, cadastramento, registro de casos de transtornos 
mentais, acompanhamento e avaliação dos seus indicadores e marcadores); criar dispositivos 
assistenciais em Saúde Mental, promovendo transformações culturais e subjetivas na sociedade com o 
objetivo de desinstitucionalizar as pessoas com longo histórico de internação; desenvolver ações de 
interconsulta desenvolvida com médicos generalistas e demais componentes da Equipe de ESF, que 
estejam inseridos no processo de Educação Permanente; discutir com as Equipes da ESF que 
necessitam de ampliação da clínica em relação a questões subjetivas; criar junto com as ESF estratégias 
para abordar problemas vinculados a violência, uso de álcool, tabaco e outras drogas, visando a redução 
de danos e a melhoria da qualidade do cuidado de grupos de maior vulnerabilidade; realizar atividades 
clínicas pertinentes a sua atividade profissional; realizar consultas individuais para pessoas com 
transtornos mentais, usuários de droga e álcool com necessidade avaliada e referenciada pela Equipe da 
ESF; promover a contra-referência a Equipe da ESF dos pacientes com transtorno mental, usuários de 
drogas e álcool; promover Educação em Saúde para grupos prioritários; capacitar profissionais em 
relação à Saúde Mental; realizar interconsultas, discussões de caso com os profissionais da ESF; 
realizar outras atividades inerentes à função. 
 
10 - MÉDICO VETERINÁRIO 
Descrição Sintética: Execução de trabalhos relacionados à defesa sanitária e assessoramento no 
fomento à produção agropecuária do Município.  
Atribuições Típicas: Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e 
aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica; prestar assessoramento técnico aos criadores 
do Município, sob o modo de tratar e criar animais; planejar e desenvolver campanhas de serviços e 
fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis 
pelos animais; estimular o desenvolvimento das criações já existentes no Município, bem como, 
implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre problemas de 



técnicas pastoris; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica médica e cirúrgica 
veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal; pesquisar necessidades 
nutricionais dos animais; estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidades de 
animais; desenvolver ações junto ao Meio Ambiente, onde a fonte poluidora seja de origem animal; 
realizar a inspeção municipal; executar outras tarefas correlatas. 
 
11 - NUTRICIONISTA 
Descrição Sintética: Realizar ações de promoção de práticas alimentares saudáveis e respostas às 
principais demandas quanto aos distúrbios alimentares e deficiências nutricionais, organizar cardápios e 
verificar seu cumprimento, elaborar dietas, orientar e controlar a estocagem, preparação, conservação e 
distribuição dos alimentos. 
Atividades Típicas: Realizar planos alimentares; promover avaliação nutricional e do consumo 
alimentar das crianças; promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa 
etária atendida; promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, 
professores, funcionários e direção; elaborar cardápios dentro dos padrões pré-estabelecidos; aplicar 
testes de aceitabilidade para introdução de novos alimentos; verificar o cumprimento de cardápios 
aprovados, a qualidade dos serviços oferecidos, a quantidade entregue e a aceitação por parte do 
alunado; avaliar alunos portadores de patologias e encaminhar dieta adequada para atendimento de 
suas necessidades; desenvolver e executar projetos de educação escolar e nutricional para serem 
aplicados à comunidade escolar; articular-se com a equipe pedagógica da Rede Municipal de Ensino 
para planejamento de atividades de educação alimentar; interagir com o Conselho de Alimentação 
Escolar no exercício das atividades de fiscalização, orientando o cumprimento das exigências do 
programa de Alimentação Escolar; elaborar capacitações para manipuladores de alimentos para 
programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais (obesidade, desnutrição, doenças 
crônicas); orientar o correto armazenamento e o controle dos estoques de gêneros alimentícios e 
materiais de limpeza nas unidades educacionais; capacitar estagiários de ensino médio e superior para 
atividades nas cozinhas das unidades educacionais; acompanhar os trabalhos realizados pelos técnicos 
das empresas terceirizadas contratadas para o fornecimento da alimentação escolar; realizar atividades 
educativas na comunidade escolar, também extensiva às famílias dos alunos; elaborar estratégias de 
comunicação para divulgação das atividades através de jornais, cartazes, rádios, informativos; atender 
usuários individualmente em caso de necessidade; promover espaços de discussão do cuidado, 
reuniões e atendimento compartilhados constituindo processo de aprendizado coletivo; estimular o 
consumo de alimentos saudáveis produzidos regionalmente; promover de forma interssetorializada 
ações para realização de hortas comunitárias; executar atendimento individualizado de pais de alunos, 
orientando sobre alimentação da criança e da família; integrar a equipe multidisciplinar com participação 
plena na atenção prestada à clientela; cumprir e fazer cumprir a legislação do Programa de Alimentação; 
colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária; planejar e ministrar cursos e 
eventos de educação alimentar e visando a conscientização dos profissionais da área quanto ao seu 
papel na saúde coletiva; desenvolver pesquisa e estudos relacionados à sua área de atuação; colaborar 
na formação de profissionais, orientando estágios e participando de treinamento; efetuar controle 
periódico dos trabalhos executados; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 
alimentos, a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes 
alimentares; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo; executar tarefas afins e correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
12 - ODONTÓLOGO 
Descrição Sintética: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo diagnóstico, 
tratamento buco-dental, cirurgia, odontologia preventiva, interpretação de exames de laboratório, de 
radiografias, bem como participar de programas voltados para a saúde pública. 
Atribuições Típicas: Exercer funções relacionadas com o tratamento buco-dental e cirurgia; fazer 
diagnósticos, determinando o respectivo tratamento; fazer extrações de dentes e raízes, realizar 
restaurações e obturações, bem como a inclusão de dentes artificiais; tratar condições patológicas da 
boca e da face; fazer esquemas das condições da boca e dos dentes dos pacientes, aplicar anestesias 
locais e trunculares; realizar odontologia preventiva; efetuar a identificação das doenças buco-faciais e o 
acompanhamento a especialistas quando diante de alterações fora da área de sua competência; 
examinar a boca e os dentes de alunos e pacientes em estabelecimentos do Município; atender 
consultas odontológicas em ambulatórios, unidades sanitárias e escolas; executar as operações de 
prótese em geral e profilaxia dentária; preparar, ajudar compor e fixar dentaduras artificiais, coroas, 
trabalhos de pontes; tratar condições patológicas da boca e da face; fazer esquema das condições da 
boca e dentes dos pacientes; proceder a interpretação dos resultados dos anexos de laboratórios, 
microscópicos, bioquímicos e outros; fazer radiografias na cavidade bucal e na região crânio-facial; 



interpretar radiografias da cavidade bucal e da região crânio-facial; fazer registros e relatórios dos 
serviços executados; participar de programas voltados para saúde pública; difundir os preceitos de 
saúde pública odontógica, através de aulas, palestras, escritos, etc,; executar tarefas afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
13 - PROCURADOR JURÍDICO 
Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a prestar assistência em assuntos de 
natureza jurídica, bem como representar judicial e extrajudicialmente o Município. 
Atribuições Típicas: Atuar em qualquer foro ou instancia em nome do Município, nos feitos em que este 
seja autor, réu, assistente ou oponente, no sentido de resguardar interesses da municipalidade; prestar 
assessoramento jurídico às unidades administrativas da Prefeitura, emitindo pareceres sobre assuntos 
de interesse da Administração Pública, através de pesquisas da legislação, jurisprudência, doutrina e 
demais dispositivos legais; estudar e redigir minutas de projetos de lei, decretos, demais atos 
normativos, bem como documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as normas 
legais; interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder consultas das unidades 
interessadas; efetuar a cobrança judicial da dívida ativa; promover desapropriações, de forma amigável 
ou judicial; estudar questões de interesse da Prefeitura que apresentam aspectos jurídicos específicos; 
assistir a Prefeitura nas negociações de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas 
ou privadas; estudar os processos de aquisição, transferência ou alienação de bens, em que for 
interessado o Município, examinando toda a documentação concernente a transação. 
 
14 - PROFESSOR NB - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, 15 - PROFESSOR NB - EDUCAÇÃO ESPECIAL, 16 
- PROFESSOR NB - EDUCAÇÃO INFANTIL, 17 - PROFESSOR NB - FILOSOFIA, 18 - PROFESSOR 
NB - GEOGRAFIA, 19 - PROFESSOR NB - HISTÓRIA, 20 - PROFESSOR NB - LÍNGUA INGLESA 
Descrição Sintética: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da 
escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 
Atribuições Típicas: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; 
estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extraclasse; 
realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; 
colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos 
complementares da escola; executar tarefas afins com a educação. 
 
21 - PSICÓLOGO 
Descrição Sintética: Compreendem serviços que se destinam a aplicar conhecimentos no campo da 
psicologia para o planejamento e execução de atividades nas áreas clínica, educacional e do trabalho. 
Atribuições Típicas: Realizar psicodiagnósticos para fins de seleção, orientação vital e pré-profissional; 
proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação dos 
mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao tratamento 
atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; fazer psicoterapia breve, ludo terapia 
individual e grupal, com acompanhamento clínico; fazer exames de seleção em crianças, para fins de 
ingresso em instituições assistenciais; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus 
familiares, bem como a alcoolistas e toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de 
deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares e escolares, encaminhando-as 
para escolas ou classes especiais; formular com base em elementos colhidos, hipóteses de trabalho 
para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material  psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o 
material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; realizar perícias e elaborar 
pareceres; prestar atendimento psicológico à crianças e adolescentes em instituições comunitárias do 
Município, bem como os encaminhamentos do Conselho Tutelar; manter atualizado o prontuário de 
casos estudados; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 
próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
22 - PSICOPEDAGOGO CLÍNICO E INSTITUCIONAL 
Descrição Sintética: Realizar a investigação e a intervenção psicopedagógico visando a identificação, 
compreensão, análise e solução das dificuldades no processo de aprendizagem das instituições de 
ensino. 
Atividades Típicas: Psicopedagogia Clínica - Realizar entrevista com pais dos alunos que possuem 
dificuldades de aprendizagem. Investigar e intervir nas dificuldades de aprendizagem, desenvolvendo 



trabalho individual ou em grupo com métodos e técnicas próprias. Ouvir, observar, dialogar, sugerir e 
orientar alunos, pais e professores. Estabelecer e mediar contatos e encaminhamentos a profissionais 
das áreas médica, psicológica, fonoaudiologia, assistente social e educacional quando diagnosticado 
necessidades frente às dificuldades apresentadas, pois tais dificuldades são “multifatoriais” em sua 
origem e muitas vezes em seu tratamento, sendo mediador em todo o processo. Dar assistência aos 
professores e a outros profissionais da instituição escolar para melhoria das condições do processo 
ensino-aprendizagem e da prevenção dos problemas de aprendizagem. Trabalho com técnicas e diálogo 
com turmas das séries finais do ensino fundamental e, também atendimento a esses individualizados, 
quando necessário. Psicopedagogia Institucional - Detectar possíveis perturbações no processo de 
aprendizagem propondo reflexões e ações para a sua superação. Participar da dinâmica das relações da 
comunidade educativa a fim de favorecer o processo de integração e troca. Promover orientação 
metodológica de acordo com as características dos indivíduos e grupos. Observar e avaliar as reais 
necessidades da Escola e atender os seus anseios. Verificar, junto ao Projeto Político-Pedagógico, como 
a escola conduz o processo de ensino-aprendizagem, como garante o sucesso de seus alunos e como a 
família exerce o seu papel de parceria nesse processo. Participar dos momentos de formação, reuniões 
e conselhos de classe. 
 
NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
23 - AGENTE ADMINISTRATIVO 
Descrição Sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas de caráter 
administrativo e financeiro que envolvam certo grau de complexidade. 
Atividades Típicas: Elaborar pareceres fundamentados na legislação ou em pesquisas efetuadas; 
exarar despachos interlocutórios ou não, de acordo com a orientação do superior hierárquico; revisar 
atos e informações antes de submetê-las à apreciação das autoridades superiores, reunir as 
informações que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita administrativa; estudar a 
legislação referente ao órgão em que trabalha ou de interesse para o mesmo, propondo as modificações 
necessárias; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; propor a realização de medidas 
relativas à boa administração de pessoal e de outros aspectos dos serviços públicos; redigir ou participar 
da redação de correspondências, pareceres, documentos legais e outros significativos para o órgão; 
digitar ou datilografar documentos redigidos e aprovados; estudar processos referentes a assuntos de 
caráter geral ou específico e propor soluções; interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a 
assuntos de administração geral para fins de aplicação, orientação e assessoramento; realizar, sob 
orientação específica, coleta de preços e licitações para aquisição de material; colaborar nos estudos 
para a organização e a racionalização dos serviços nas unidades da Prefeitura; realizar inventários; 
examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, 
posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto; redigir, rever a redação ou aprovar 
minutas de documentos legais, relatórios, pareceres que exijam pesquisas específicas e 
correspondências que tratem de assuntos de maior complexidade; preparar publicações, e documentos 
para arquivo; executar a rotina pertinente às secretarias; operar microcomputadores; efetuar atendimento 
ao público, pessoalmente ou por telefone; autuar e acompanhar processos administrativos; executar 
outras tarefas correlatas. 
 
24 - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO - ÁREA AMBIENTAL 
Descrição Sintética: Exercer sob orientação, a fiscalização geral com respeito à aplicação da legislação 
tributária, ambiental, sanitária e relativa a obras e posturas públicas e particulares. 
Atividades Típicas: Executar serviços de prevenção e política ambiental; inspecionar estabelecimento e 
área que potencialmente possam interferir no meio ambiente; inspecionar estabelecimentos 
educacionais notificando instalações e condições ambientais que interfiram no meio escolar; investigar 
questões de agressão ao meio ambiente; sugerir medidas para melhorar as condições ambientais; 
comunicar a quem de direito nos casos de infração que constatar; identificar problemas e apresentar 
soluções às autoridades competentes; realizar atividades educacionais junto à comunidade, quando 
necessário; participar na organização de comunidade e realizar tarefas de controle de meio ambiente; 
fiscalizar os defeitos de estabelecimentos ou outras atividades que possam causar impacto ambiental 
com repercussão considerável de longo prazo, não se restringindo aos efeitos imediatos; colaborar com 
entidades do meio ambiente; participar do controle da poluição, drenagens, higiene e conforto ambiental; 
executar atividades de fiscalização de fontes poluidoras da água, do ar e do solo; executar atividades de 
preservação e ampliação de espécies vegetais e de áreas verdes, bem como atividades referentes à 
conservação qualitativa e quantitativa de espécies animais típicas da região; elaborar pareceres técnico 
na respectiva área de atuação, instruir autorizações e licenças previstas na respectiva legislação, lavrar 
termos e autos administrativos visando a implementação das suas atribuições, proceder e acompanhar 
processos administrativos; executar atividades para cumprir convênios de outros órgãos; zelar pela 



aplicação da legislação ambiental; dirigir veículos da municipalidade mediante autorização da autoridade 
administrativa; executar outras tarefas afins. 
 
25 - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO - ÁREA OBRAS E POSTURAS 
Descrição Sintética: Exercer sob orientação, a fiscalização geral com respeito à aplicação da legislação 
tributária, ambiental, sanitária e relativa a obras e posturas públicas e particulares. 
Atividades Típicas: Verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a 
edificações particulares; verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o 
funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhado, portas e 
janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; verificar o licenciamento de obras 
de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização 
ou que estejam em desacordo com o autorizado; acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura 
nas inspeções e vistorias realizadas na sua jurisdição; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar 
providências relativas aos violadores da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para 
instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas 
atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeitos das irregularidades; verificar e 
orientar o cumprimento das posturas municipais; lavrar termos específicos para executar suas 
atribuições;verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação 
de serviços; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício sem a documentação exigida; 
elaborar informações e pareceres dentro da respectiva área de atuação; dirigir veículos da 
municipalidade mediante autorização da autoridade administrativa; realizar outras tarefas correlatas e 
afins. 
 
26 - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO - ÁREA TRIBUTÁRIA 
Descrição Sintética: Exercer sob orientação, a fiscalização geral com respeito à aplicação da legislação 
tributária, ambiental, sanitária e relativa a obras e posturas públicas e particulares. 
Atividades Típicas: Exercer a fiscalização direta em estabelecimentos comerciais, industriais, comércio 
ambulante, prestação de serviço, de construção civil, etc.; encaminhar informações sobre processos 
fiscais; lavrar autos de infração; assinar intimação e embargos; auxiliar na organização do Cadastro 
Fiscal; fiscalizar todas as atividades sujeitas ao Alvará de licença para localização, inclusive sobre sua 
renovação; conhecer a legislação básica; zelar pela aplicação da legislação tributária, autuar e 
acompanhar processos administrativos; lavrar termos e específicos para executar suas atribuições; 
instruir autorizações e licenças; executar atividades para cumprir convênios de outros órgãos; dirigir 
veículos da municipalidade mediante autorização da autoridade administrativa; integrar grupos 
operacionais e realizar outras tarefas correlatas e afins, determinadas pela Chefia. 
 
 
27 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
Descrição Sintética: Compreende atividades que se destinam a executar tarefa de caráter geral, 
relativas ao atendimento de pacientes, higienização bucal, instrumentação e manipulação de materiais 
odontológicos, manutenção de equipamentos dentários, tudo sob a supervisão do Odontólogo. 
Atribuições Típicas: Marcar consultas; preencher a anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivo e 
fichário; auxiliar no atendimento ao paciente; realizar tarefas administrativas relacionadas à atividade; 
instrumentar o cirurgião-dentista junto à cadeira odontológica; manipular substâncias restauradoras; 
revelar e montar radiografia intra-oral; confeccionar modelos de gesso; preparar o paciente para 
atendimento; promover o isolamento relativo; selecionar moldeiras; realizar a profilaxia; orientar os 
pacientes sobre higiene bucal; efetuar a retirada de ponto sutura; efetuar a drenagem de abcessos e 
selantes; integrar a equipe de saúde bucal; mantar a ordem a limpeza do ambiente de trabalho; manter 
equipamentos limpos; proceder a conservação e manutenção do equipamento odontológico; executar 
atividades de lavagem, desinfecção e esterilização dos instrumentos; desenvolver atividades em 
odontologia sanitária; participar dos levantamentos e estudos epidemiológicos como anotador; executar 
outras atribuições afins. 
 
28 - ATENDENTE DE CRECHE 
Descrição Sintética: Exercer trabalhos relacionados ao atendimento integral dos alunos em todas as 
dependências e adjacências de estabelecimento de ensino, sendo de sua responsabilidade a segurança, 
higiene, atividades de recreação e atividades planejadas pelos professores responsáveis. 
Atribuições Típicas: Atender alunos em todas as dependências do estabelecimento de ensino e 
adjacência, assistindo-os, observando-os e orientando-os; zelar pelas dependências e instalações dos 
estabelecimentos de ensino e material utilizado pelos educandos, anotar a freqüência dos alunos e o seu 
desempenho; registrar na agenda do aluno as ocorrências dos mesmos, comunicando ao professor 
responsável e ou a direção da escola para que tomem as providências; estar permanentemente em 



contato com o professor responsável da turma para compreensão e execução das atividades propostas; 
atender solicitações da direção, professores e alunos; receber e transmitir recados dentro de suas 
atribuições, porém não repassar informações aos pais sem o conhecimento e autorização da diretora; 
colaborar na organização de festas, solenidades, reuniões e todas as atividades extra-classe oferecida 
pela escola; receber e entregar os alunos, respeitando as normas da escola; acompanhar os alunos nas 
aulas, intervalo, recreios, refeitórios, dormitórios e lavatórios; atender as necessidades não só físicas, 
mas também sócio-afetivas, respeitando os limites e a individualidade de cada um; acompanhar o 
envolvimento dos pais com seus filhos na escola; orientar atividades recreativas e jogos no decorrer das 
aulas; executar outras atribuições afins. 
 
29 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Descrição Sintética: Execução de atividades de ordem técnica no campo contábil, financeiro, 
orçamentário e tributário, sob orientação do responsável pela divisão de contabilidade, quando for o 
caso; escrituração de livros contábeis, de registro em geral e de controle de tributos; operação de 
sistemas, tanto manuais como informatizados; controle de resultados dos serviços contábeis. 
Atividades Típicas: Abertura e encerramento da escrita contábil, bem como escrituração regular de 
todos os fatos relativos ao patrimônio e às variações patrimoniais dos órgãos da administração direta e 
indireta, por quaisquer métodos, técnicas ou processos; análise, classificação e contabilização de 
receitas e despesas orçamentárias e extra- orçamentárias, por qualquer processo, inclusive 
informatizado, e respectiva validação dos registros e demonstrações; análise, organização e elaboração 
dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos da administração pública municipal direta 
e indireta, a serem julgadas pelos Tribunais, Conselhos de Contas ou órgãos similares bem como 
informar sobre o andamento dos respectivos processos; auxiliar na elaboração de planos de contas; 
auxiliar na organização dos serviços contábeis; auxiliar no fornecimento de informações contábeis e 
fiscais aos usuários internos e externos visando o cumprimento de obrigações acessórias em matéria 
contábil, orçamentária e tributária, tais como: retenções previdenciárias, retenções de imposto de renda 
na fonte, certidões negativas de débitos, envio de informações ao Tribunal de Contas do Estado, 
Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Previdência Social, Ministério da Saúde, Ministério da 
Educação e outros órgãos federais e/ou estaduais; avaliação da capacidade econômica e financeira das 
empresas em processos de licitação; conciliação de contas; efetuar ou conferir lançamentos contábeis; 
dar apoio técnico na elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária 
anual; efetuar e conferir cálculos de quaisquer espécies; elaboração de balancetes contábeis, 
orçamentários, financeiros ou patrimoniais, bem como quaisquer outras demonstrações contábeis 
exigidas pela legislação vigente sobre o movimento contábil, orçamentário, financeiro e patrimonial, de 
forma analítica ou sintética; formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros meios de 
registro contábil, bem como dos documentos relativos à vida patrimonial; instruir e acompanhar a 
elaboração dos expedientes relativos aos créditos adicionais; levantamento de balanços da 
administração pública municipal, na forma exigida pela legislação vigente bem como a integração e/ou 
consolidação, quando exigível; levantar dados estatísticos e subsidiar a elaboração de relatórios e 
quadros demonstrativos; operação e funcionamento do sistema de controle patrimonial e de 
almoxarifado, inclusive quanto à existência e localização física dos bens; programação orçamentária e 
financeira, e acompanhamento da execução de orçamentos-programa, tanto na parte física quanto na 
monetária; receber, conferir e classificar documentos relacionados com a área de atuação; rever fichas 
de lançamentos e outros documentos contábeis, conforme determinação superior; subsidiar as análises 
da evolução da receita; tomada de contas dos responsáveis por bens ou dinheiros públicos; execução de 
tarefas afins correlatas ao exercício da função. 
 
30 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Descrição Sintética: Compreende a força de trabalho que executa técnicas de enfermagem, 
principalmente de maior complexidade, respeitando a Lei do Exercício Profissional. 
Atribuições Típicas: Prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e/ou curativo internos e 
externos da unidade, conforme planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro; participar das 
atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do Município; participar 
das atividades de orientação dos profissionais da equipe de enfermagem quanto às normas e rotinas; 
participar da organização do arquivo central da unidade, bem como dos arquivos dos programas 
específicos; colaborar na elaboração das escalas de serviços; executar e auxiliar na supervisão e no 
controle de material permanente, de consumo e no funcionamento de equipamentos; colaborar na 
elaboração de relatórios; realizar levantamento de dados para o planejamento das ações de saúde; 
colaborar em pesquisas ligadas à área de saúde, desenvolvidas nas unidades; participar de reuniões, 
treinamentos e reciclagem; proceder o registro de dados estatísticos e do procedimento realizados; 
participar das atividades nos programas específicos desenvolvidos na rede básica de saúde do 
município, de acordo com a normatização do serviço; preparar pacientes para consultas, exames e 



tratamentos; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; ministrar medicamentos por via oral e 
parenteral; realizar controle hídrico, fazer curativos, nebulização; executar tarefas referentes a 
conservação e aplicação de vacinas; colher material para exames laboratoriais; executar atividades de 
desinfecção e esterilização; orientar pacientes no pós consulta; executar outras atribuições afins. 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
31 A 51 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – MICROÁREAS 4, 11 A 14, 19, 22, 24, 27, 32, 36, 37, 
41, 46, 47, 52, 56, 59, 60, 61 e 63 
Descrição Sintética: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão 
competente, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes SUS. 
Atividades Típicas: Utilizar instrumentos para diagnósticos demográfico e sócio-cultural da comunidade 
de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva, registrar, para 
controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, estimular a 
participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida à 
família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas 
públicas que promovam a qualidade de vida, realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento 
de situações de risco à família; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente 
Comunitário de Saúde. 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
52 - MOTORISTA 
Descrição Sintética: Compreende a força de trabalho que se destina à condução de veículos 
automotores, para o transporte de passageiros e de cargas e conservação dos mesmos. 
Atribuições Típicas: Dirigir automóveis, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e 
carga; vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, 
nível de combustível, óleo do Carter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros; requisitar a 
manutenção dos veículos quando apresentem qualquer irregularidade; transportar pessoas, materiais, 
correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar a sinalização, as 
normas de trânsito e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar 
reparos de emergências; controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para 
evitar acidentes e danos na carga; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção 
recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização do veículo; realizar 
anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, objeto ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de 
manter a boa organização e controle da Administração; recolher o veículo após sua utilização em local 
previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; efetuar o recolhimento de 
animais nas ruas conforme as instruções recebidas; realizar o transporte de pessoas doentes, migrantes 
e mendigos; executar outras atribuições afins. 
 
53 - OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
Descrição Sintética: Operar máquinas e equipamentos rodoviários. 
Atribuições Típicas: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confinados; abrir valetas e 
cortar taludes; prestar serviço de reboque, realizar serviços agrícolas com tratores; operar com rolo-
compactador; dirigir máquinas e equipamentos rodoviários; proceder transporte de aterros, efetuar 
pequenos reparos quando necessários; providenciar o abastecimento de combustível, água e 
lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior qualquer anomalia no 
funcionamento da máquina; zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários; por em prática medidas de segurança recomendadas 
para a operação e estacionamento da máquina; limpar e lubrificar a máquina e seus implementos, 
seguindo instruções de manutenção do fabricante, bem como providenciar a troca de pneus, quando 
necessário; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus 
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários; anotar, segundo normas estabelecidas, 
dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrências, para controle de chefias; executar outras tarefas correlatas. 
 
 

 


